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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO SANTO ANTÔNIO 
Rua Manoel Vltórlo de Sousa, 500 - Centro 
CEP - 64.365-000 Novo Santo Antônio - Piauí 
CNPJ: 01.612.598/0001-32 

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 
POR PRAZO DETERMINADO 

l' UNOAME TO: ART. 37 IX ÇF 

Tc...-ccil'o Ter"mo Aditivo ao Colilnilllo de Pl'estação 
de Serviços que entre s i celcbra1n o Munlclplo de 
Novo Santo Antôn.to - PJauf e a Sra. Núbla Rayane: 
da SiJva Alves, na forma abaixo. 

MUNICfPIO OE NOVO SANTO ANTÔNIO, pessoa jw-jdica de direi10 público interno, inscrito sob o 
CNPJ o• Ol.61 2.598/0001-32. com sede na Ruo M anoel Vitório de Sousa. nº SOO, Centro. Novo Santo 
Antônio- Pia\ú, doravante denominado s implesmente PREFEITURA, neste Ato reprcseolAdo pelo P refeito 
Munic ipa l,Edgar G eraldo de A lencar Bona Miranda, e Núbiai Rayanc da Silva Alves, brasileira, casada,. 
RG nº 2 .683.369 SSP-PI e CPF o• 025.320.193--44. residen1e e-domiciHado Rua Delegado Raimundo Bri10,. 
S N , Centro, na cidade de Novo Sanlo Antonio - PI , doravante denominado .simple~-mentc CONTRATADO,. 
resolvem firmar o presente contrato~ regendo-se pela rerenda Lei e pelas seguintes cláusulas: 

CLÁUSULA PRIM E IRA -
Consti1ttl objeto do presente Contrato a prestação de serviços, na forma da CLÁUSULA PRIMEIRA. o 
objeto como SUPERVISORA do PROOAMA CRIANÇA FELIZ, com corgo horária de 30 (trin1a) boms 
sem&.nais, a serem prestados no Município de Novo Sanlo Anlôn io - PJ, junto à Secreta.ri&. Municip &.I de: 
Assistência Social. 

CLÁUSULA SEGUN DA 
Será pago ao p resente conlralo de prestação de serviços, na ío.rma da CLÁUSULA QUINTA. o valor 
mensal bruto de R.$ 2 .090,00 (dois m il e noven1ni rcniis). 

CLÁUSULA TERCEIRA -
A$ demais c1Ausula.s pennanccer!to in.\ltemdas, devendo o extmto do presente tenno aditivo ser pubLicado 
no Diário Oficial dos M llllic1pios. 

E por estarem assim ajustados_, assinam o presente tenno em duas vias de ig,.1al 1cor, ante as testemunhas 
aba ixo assinadas. 

Novo San10 Antônio, 03 de Fevereiro de 2020 _ 

Contratante: Prdclt-ura Municipal de Novo Sa nto A.ntõn.to - PJ 

Contra tado : Núbia Rayane da Silva Alves 

Tes1emu11bns: 

__________________ CPF nº 

__________________ CPF n• __ .,. .. 
NOVO SANTO 
ANTONIO --------CESTÃO 20·1 '7 • 2020 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO SANTO ANTÔNIO 
Rua Manoel Vltórlo de Sousa, 500 - Centro 
CEP - 64 .365--000 Novo Santo Antõnlo - Plaur 
CNPJ: 01 .612.598/0001-32 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PBE-STACÃO DE SEBYICO 
POR PRAZO DETERMINADO 

Primeiro Termo .Aditivo •o Contraio et c :Prc.staçilo 
<lc Scr"viços q\lC co tr·c si cclcbra..-n o M1Joicípio de 
Novo Sll nlO AnlOnlO- Plt111i CO Sr, AnlónlO MãrCOS 
de Sous•. na rormfl .fllb.flllxo. 

FUNDAMENTO; ART, 37, IX, CF 

MUNICÍPIO DE NOVO SANTO ANTÔNIO. pessoa jurldico de direilo público interno, inscrito sob o 
CNJ'>J n • Ol.612.:S98/000l-32, c.Qrn sede na Rua M anoel Vitór-io de SOU$B, nº :SOO, Centro, Novo Santo 
A.ntõ,nio- Pi.au.f, dol"ftvante denomjnado simplesmente PREF'l?.ITt.TR.A, nes te oto repn:senl111do pelo Prereito 
Mun.ieipAl. ed.aor OerAldo de A teneAr Bone: Mi.toôd:ii, e Antonio M•rcos d e Sousa , brosilei.to, CfliS(tdo. RO 
n"' 2 .869.J(>,4 SSP - PI e PF n• 04 7 .89J.64J- :;6. residente e dom:ie.il.iltdo m• LóCl)ljd;:,de Bahdlo do Alvon::do. 
SN. Zona R.ural, nA cidade de Novo Santo AntonJo • J-l'1, dom-vante denominado s iml)lesmente 
CONTRATA.DO, resolvem Cirmor o preseotc c.ontre to, rcacodo-se pelo referido Lei e pelM sc9,u.in1cs 
çlóusull.f.S; 

CJ,ÁIJSIJl ,A PRIMEIRA 
Const itui objeto do presente Contmto n prcstnçffo de .serviços como P ROFESSOR DO ENSINO 
FUNDAMENTAL l'dENOR. com carga horária de 20 (vinte) horas semanais . a serem prestados no 
Municipio de Novo Santo Anl6nio- PI. junto ã Sccrelaria Municipal de Edu cação. 

CLÁUSULA Sf:.GtJN l>A 
Fiea prorros.R.do o presente conu·1uo de J)r"eSli\ÇDo de serviç.os, na. rorma d111 CLÁ'USlJl..A QUA.R.T A,. ter/ti 
v;f!l lid;f!lde pelo perlodo de 0 3/02/20 20 ;;t l l/1 2120 2 0 . 

CLÁIJSIJLA TERCEIRA 
Se:rlt p <•-80 ;).0 presente eontr<tlO de pl'l:-Sl<',Ç;.:iO d e serviços, D<' fonnit <l<I CLÁUSULA QUl'NTA, O v(llOr bruto, 
rncns(l.l de R.S l.443,1 2 ( bum mil e q u(l.tnx;cnlos e quru-cnh1 e t~s ~ais e doze ceol('vos), nos termo d(I. lei 
municipal n º 02/2020. 

CLÁUSULA QUARTA -
A.~ demais ch\usulas pc.nnancccrllo ina lteradas. d evendo o extrato do presente termo acütivo !;Cr publicado 
no Dié.rio Oficial dos Municlpios. 

e. por estarem assim ajustados. assinam o p resenle termo em d uas vias de- ig,.1al ieor, a nte as testemunhas: 
a.baixo assinadas. 

Novo Snn10 A ntônio, 27 de Feverelro de 2020. 

Contratanlc: Prefeitura MunlcJpal d e Novo Sant.o Ant6nlo - PJ 

Coo•l"a t.aoo : Antoolo Mal"cos de Sou sa 

Testemunhas: 

__________________ CPF n• 

__________________ CPF nº 

~NOVÕSANTO 
~Y.J~ .. ~!O~!Q 

GESTÃO 2017 - 2020 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO SANTO ANTÔNIO 
Rua Manoel Vitório de Sousa, 500 - Centro 
CEP - 64.365-000 Novo Santo Antônio- Piauí 
CNPJ: 01 .612.598/0001 -32 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRA TO DE PRESTACÁO DE SERVIÇO 
POR PRAW DETERMINADO 

FUNDAMENTO; ABL 37. IX, CF 

Prl.mciro Termo Aditivo ao Contrato de Prestação 
de Serviços que entre si celebram o Município de 
Novo Santo Antônio - Piaui e o Sr. Bruno Rafael 
Araújo Lima, na forma abaixo. 

MlJNJClPJO DE NOVO SANTO ANTÔNIO, pessoa jurldica de direi10 público in1emo, inscrilo sob o 
CNPJ n• 0 1.6 12.598/000 1-32, com sede no Ruo Monoel Vit6rio de Sousa, n• 500, Centro, Novo San10 
Antônio- Piaw, doravante denominado simplesmente PREFEITURA, neste a10 representado pelo Prefei10 
Municipal,Erlgar Geraldo de Alencar Bonn. MirnndA, e Bruno Rafael Araújo Llm.a, bras ileiro, solteiro" 
RO n• 5025464 SSP-PI e CPF n• 033.473.333-22. residente e domiciLiado na Rua Francisco Brito de Sousa. 
5426, Vale Quem Tem, na cidade de Teresina - PI, domvan1e denominado simplesmen1e CONTRATADO, 
resolvem firmar o presente contrato. regendo-se pela referida Lei e pelas seguin1es cláusulas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA -
Será pago oo prcscnlc conlralo de prcs1açllo de serviços, no forma da CLÁUSUIA QUINTA, o volor bruto 
mensal de RS 1.045.00 (hum mil e quarenta e cinco reais) . 

NDA-
As demais cláusulas permanecerão inalteradas. devendo o extrato do presente termo adit ivo ser publicado 
no Diário Oficial dos Municípios. 

E por estarem assim ajustados. assinam o presente termo em duas vias de igual 1eor. ante as testemunhas 
abaixo assinadas. 

Novo Santo Antônio. 03 de Fevereiro de 2020. 

Contratante: Prefeitura Municipal de Novo Santo AntOnio -PI 

Contra tado: Bruno Rafael Araújo Lima 

Testemunhos: 

__________________ CPF n• 

__________________ CPF nº 

NÔVÕSÂNTO 
ANTONIO --~--Oà"'"-

GESTÃO 2017 - 2020 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO SANTO ANTÔNIO 
Rua Manoel Vltórlo de Sousa, 500 - Centro 
CEP - 64.365-000 Novo Santo Antônio - Piauí 
CNPJ: 01 .612.598/0001-32 

SEGUNDO TERMO ADITJYO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 
POR PRA7..0 DETERMINADO 

Segundo Te.rmo AdiUvo ao Contrato de Pres1ação 
d e. Serviços que enlre si celebram o Munlcft>io de 
Novo Santo Antõnlo - Piauí e o Sr. CnrJos 
Hénriquc Flores Basto$~ n:ll rorma :111b.aixo. 

FUNDAMENTO· ART J7 IX CF 

MUNICiPIO DE NOVO SANTO ANTÔNIO. pessoa jurldica d e direilo público interno, inserHo sob o 
CNPJ nº 01.612.598/0001-32. com s:.edc na Rua Manoel Vitório de Sousa . nº 500, Centro. Novo Sanlo 
Antõnio- Piauí, doravante denominado slmplesmente PREFEITURA, nesle a lo representado pelo Prefeito 
Munic ípal,Edsar Oeraldo de Alencar Bona Miranda, e Ca rlos Hl!nrlqul! Flore.s Bastos, brasileiro, s olteiro .. 
RO n• 2.340.637 SSP~PI e CPF 11º 003.894.783-85, reside1lte e domiciliado na Rua Co1)selheito Antollio 
Joaquim. SN, Cent:ro, nR cidade- de Novo Sa.n10 Antonio- ri. doravante denom.inado s implesme nte 
CONTRATADO, resolvem firmar o presente contra.10, regcndo-.se pela. re!erida. Lei e pela.s seguintes 
c láusulas~ 

CLÁUSULA PRIMEIRA 
Fica prorrogado o presente contraio de pres1ação de serviços, na forma d a CLÁUSULA QUART ~ terà 
vaUdade pelo periodo de 03/02/2020 o 3 1/12/2020. 

CLÁIJSIJLA SEGIJNDA -
Será pago ao presente conlJ"ato de prcslação de serviços, na forma. da CLÁUSULA QUINTA, o valor bnllo 
mensal de RS 1.045,00 (bum m.il e quarenta e cjoco reais) . 

CI,ÁJJSJJI,A TERCEJ'RA -
As d c m a.is ch\us ula.s penna.nc~rão ina.ltcra.da.s, devendo o extrato do presente termo a.dilivo ser publica.do 
no Diário Oficial dos Munic1pios. 

E J)Or estarem 3$Sim ajustados, a$$inam o presente termo cm duas vias de igual 1eor, ante R$ testemunhas 
abaixo assinadas. 

Novo Sanlo Antônio, 03 de Fevereiro de 2 0 20_ 

Con1r·n1·nnte: PrcfeUurn Municipal de Novo Snnto Anlônlo -PI 

Cont.rafado : ar1os Hc.nrh1uc F lores Bast-os 

Testemunhas: 

__________________ CPF uº 

__________________ CPF oº 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent


